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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e prestação de serviços de mão de obra mecânica, destinados à manutenção corretiva do caminhão prancha Scania 113, pertencente à frota do Município de Mormaço/RS.

A intervenção decorre da ocorrência de parada repentina do veículo, sendo informado apenas que houve falha no motor, sem a identificação técnica detalhada das causas ou apresentação de laudo específico junto ao processo de contratação.

O referido caminhão é utilizado no transporte de máquinas e equipamentos, sendo essencial para o atendimento das demandas das Secretarias Municipais, como nas Obras e Agricultura.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A necessidade decorre da inoperância do caminhão prancha, ocasionada por falha no motor, inviabilizando sua utilização nas atividades do Município.

Foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Realização de manutenção com equipe própria do Município: Alternativa considerada inviável, diante da inexistência de estrutura técnica e equipe especializada para execução de manutenção de motor de grande porte.

b) Abertura de processo licitatório convencional: Alternativa considerada inadequada no momento, diante da necessidade de restabelecimento do funcionamento do veículo em prazo reduzido.

c) Contratação direta para fornecimento de peças e serviços mecânicos: Solução adotada, considerando a urgência da demanda, a necessidade de manutenção corretiva imediata e a essencialidade do equipamento para a continuidade dos serviços públicos.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação está alinhada às necessidades operacionais da Administração Municipal, especialmente no que se refere à manutenção da frota de veículos e equipamentos, indispensáveis à execução dos serviços públicos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais, em especial a Secretaria de Obras.

Ressalta-se que o Município de Mormaço/RS, até o presente momento, não possui Plano Anual de Contratações (PAC) formalmente instituído, razão pela qual a presente demanda não se encontra previamente prevista em instrumento específico de planejamento anual.

Ainda assim, a contratação mostra-se plenamente compatível com o interesse público, considerando tratar-se de manutenção corretiva de equipamento essencial, cuja necessidade surgiu de forma superveniente e imprevisível, em decorrência da parada repentina do veículo.

Dessa forma, a contratação encontra respaldo no planejamento administrativo geral do Município, voltado à continuidade e eficiência dos serviços públicos.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação será realizada de forma separada, contemplando:

a) Fornecimento de peças:

· fornecimento das peças necessárias à manutenção do motor do caminhão prancha Scania 113, conforme especificações constantes nos orçamentos apresentados;

· as peças deverão ser compatíveis com o modelo do veículo, garantindo qualidade e adequado desempenho;

· as especificações seguem conforme descritas nos orçamentos, ainda que apresentadas de forma abreviada ou codificada;

· a escolha do fornecedor das peças será de livre decisão da Administração, com base nos orçamentos disponíveis e critérios de economicidade;

b) Prestação de serviços de mão de obra mecânica:

· execução dos serviços de manutenção corretiva do motor, incluindo desmontagem, substituição de componentes, montagem e testes de funcionamento;

· os serviços deverão ser executados por profissional ou empresa com conhecimento técnico em manutenção de veículos pesados;

· a empresa responsável pela mão de obra não se responsabiliza pela aquisição ou fornecimento das peças, cabendo tal responsabilidade exclusivamente à Administração;

· a empresa executora deverá realizar os serviços com as peças disponibilizadas pela Administração;

· a empresa executora não será responsabilizada por eventuais defeitos decorrentes da qualidade ou inadequação das peças fornecidas pela Administração;

· garantia mínima sobre os serviços executados, conforme práticas de mercado;

· conclusão dos serviços em prazo compatível com a urgência da demanda;

· entrega do veículo em condições adequadas de uso e pleno funcionamento;

c) Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista:

· a(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar toda a documentação de habilitação e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à comprovação de regularidade perante os órgãos competentes.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
As quantidades e especificações das peças foram definidas com base em orçamentos previamente realizados, os quais apresentam itens com nomenclaturas técnicas, abreviadas e, em alguns casos, codificadas, dificultando a identificação detalhada por parte da Administração.

Destaca-se que os orçamentos foram elaborados diretamente junto a fornecedores do ramo, sendo posteriormente encaminhados à Secretaria Municipal da Administração.

O valor estimado da contratação será apurado com base nos orçamentos apresentados, os quais integram o processo administrativo, observando-se os parâmetros do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi realizado diretamente pelo Diretor do Departamento Jurídico, Dr. Olavo Moraes, o qual procedeu à obtenção de cotações junto a fornecedores do ramo.

Posteriormente, os orçamentos foram encaminhados à Secretaria Municipal da Administração pelo Secretário Municipal de Obras, Sr. Silvio Sanderson, para fins de instrução do processo de contratação.

Foram apresentadas três cotações, sendo que duas estão diretamente vinculadas ao Município, enquanto uma encontra-se em nome de terceiros, razão pela qual poderá ser desconsiderada para fins de formação do preço de referência.

Ressalta-se, ainda, que há limitação quanto ao levantamento de mão de obra, tendo sido identificado apenas um orçamento específico para execução dos serviços mecânicos.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na manutenção corretiva do caminhão prancha Scania 113, mediante a combinação das seguintes ações:

· aquisição de peças necessárias à recuperação do motor, conforme especificações constantes nos orçamentos apresentados;

· contratação de empresa para execução dos serviços de mão de obra mecânica;

A solução será operacionalizada de forma segmentada, sendo o fornecimento das peças de responsabilidade da Administração e a execução dos serviços de instalação, montagem e ajustes sob responsabilidade da empresa contratada para a mão de obra.

Destaca-se que a escolha das peças será realizada com base nos orçamentos previamente obtidos, ainda que contenham descrições técnicas abreviadas ou codificadas, os quais passam a integrar o processo administrativo como referência.

A execução dos serviços deverá contemplar a desmontagem do motor, substituição dos componentes necessários, montagem e testes de funcionamento, visando o pleno restabelecimento das condições operacionais do veículo.

Com a implementação da solução proposta, pretende-se garantir a retomada do uso do caminhão prancha, essencial para o transporte de máquinas e apoio às atividades das Secretarias Municipais, assegurando a continuidade e eficiência dos serviços públicos.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada de forma parcelada, distinguindo-se o fornecimento de peças e a prestação de serviços de mão de obra mecânica.

Tal divisão se justifica pela natureza distinta dos objetos, uma vez que o fornecimento de peças pode ser realizado por fornecedores específicos do ramo, enquanto a execução dos serviços exige empresa ou profissional com capacidade técnica para manutenção de veículos pesados.

Além disso, o parcelamento permite maior flexibilidade à Administração na escolha dos fornecedores, especialmente considerando que a empresa responsável pela mão de obra não se responsabiliza pela aquisição das peças, sendo esta de livre escolha da Administração.

A medida também contribui para a economicidade e eficiência da contratação, possibilitando a obtenção das peças junto ao fornecedor mais vantajoso e a contratação de mão de obra especializada de forma independente.

Destaca-se que o parcelamento não compromete a execução do objeto, ao contrário, viabiliza sua adequada realização, respeitando as especificidades de cada contratação.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se:

· restabelecer o pleno funcionamento do caminhão prancha Scania 113;

· garantir a continuidade das atividades de transporte de máquinas e equipamentos do Município;

· evitar prejuízos operacionais às Secretarias Municipais, especialmente Obras e Agricultura;

· assegurar maior eficiência na prestação dos serviços públicos;

· prolongar a vida útil do veículo mediante a substituição de componentes danificados;

· promover a adequada aplicação dos recursos públicos, com base na solução mais célere e eficiente para o caso.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Como providências prévias à contratação, foram realizados o levantamento da necessidade pela Secretaria Municipal de Obras, bem como a obtenção de orçamentos junto a fornecedores do ramo, os quais foram elaborados pelo Diretor do Departamento Jurídico, Dr. Olavo Moraes.

Os referidos orçamentos foram posteriormente encaminhados à Secretaria Municipal da Administração pelo Secretário Municipal de Obras, Sr. Silvio Sanderson, para fins de instrução do processo administrativo.

Serão adotadas as medidas administrativas necessárias à formalização da contratação, incluindo a análise dos orçamentos apresentados, definição do fornecedor mais vantajoso, verificação da dotação orçamentária e atendimento às exigências legais aplicáveis.

Também será realizada a conferência da documentação de habilitação e regularidade da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

Por fim, será elaborado o Termo de Referência, com base nas informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, visando à adequada formalização da contratação.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto.

Ressalta-se, contudo, que a execução dos serviços de mão de obra está condicionada à prévia disponibilização das peças pela Administração, considerando que a empresa responsável pela execução dos serviços não realizará o fornecimento dos componentes necessários.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação apresenta impactos ambientais mínimos, restritos à execução de serviços de manutenção mecânica.

Eventuais resíduos gerados, tais como peças substituídas, óleos lubrificantes e demais componentes, deverão receber destinação ambientalmente adequada, conforme normas vigentes.

A empresa responsável pela execução dos serviços deverá adotar boas práticas de manejo e descarte de resíduos, evitando riscos ao meio ambiente e à saúde pública.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente adequada, necessária e compatível com o interesse público.

A necessidade da contratação decorre da parada repentina do caminhão prancha Scania 113, sendo informada a falha no motor, sem a apresentação de laudo técnico detalhado quanto às causas, o que, contudo, não afasta a urgência na adoção de medidas para restabelecimento do funcionamento do veículo.

A solução adotada, consistente na aquisição de peças e contratação de serviços de mão de obra mecânica de forma segmentada, mostra-se a alternativa mais viável, considerando as condições apresentadas, a disponibilidade de orçamentos e a essencialidade do equipamento para a continuidade das atividades das Secretarias Municipais.

Destaca-se que o levantamento de mercado foi realizado previamente, com a obtenção de orçamentos junto a fornecedores do ramo, os quais subsidiam a definição da contratação, ainda que contenham descrições técnicas abreviadas ou codificadas, sendo utilizados conforme apresentados.

A contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como se justifica diante da inexistência de estrutura própria do Município para execução dos serviços.

Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo, com a elaboração do Termo de Referência e adoção das medidas necessárias à formalização da contratação, nos termos da legislação vigente.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, considerando a relevância do instrumento para a adequada instrução do processo de contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Destaca-se que a demanda foi encaminhada pela Secretaria Municipal de Obras, sendo os orçamentos obtidos previamente pelo Diretor do Departamento Jurídico, Dr. Olavo Moraes, e posteriormente repassados à Administração pelo Secretário Municipal de Obras, Sr. Silvio Sanderson.

Ressalta-se que a Administração não participou diretamente da fase de levantamento técnico das peças, tendo recebido os orçamentos já elaborados, os quais contêm descrições técnicas abreviadas e codificadas, limitando a plena identificação dos itens, sendo adotados, para fins do presente processo, conforme apresentados pelos fornecedores.

Consigna-se, ainda, que a necessidade da contratação decorre de parada repentina do veículo, sem a apresentação de laudo técnico detalhado quanto às causas da falha do motor, tendo sido informada apenas a necessidade de substituição de componentes para restabelecimento do funcionamento.

Fica consignado que o Secretário Municipal de Obras, Sr. Silvio Sanderson, possui ciência integral da demanda, bem como das condições do veículo e da necessidade da contratação, manifestando concordância com o prosseguimento do processo.
Mormaço/RS, 13 de abril de 2026.
Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração

Silvio Fernandes Sanderson
Secretário Municipal de Obras
